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ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

AVISO CONVOCATÓRIO 

Ao abrigo dos artigos 23.º, n.º 1, 27.º, n.º 1, 37.º, alíneas d) e e), 101.º e 102.º, todos dos Estatutos da 

Associação de Futebol de Lisboa (A.F.L.), convoco os Sócios Efetivos, na plenitude dos seus direitos 

associativos, para a Assembleia Geral, sob forma ordinária, a realizar no dia 31 de Outubro de 2022 (Segunda-

Feira), pelas 20h30m, no Salão Nobre da Sede da Associação de Futebol de Lisboa (A.F.L.), sito na Rua 

Joaquim António de Aguiar, n.º 19, em Lisboa, com a seguinte 

ORDEM DE TRABALHOS: 

1. Aprovar as Atas n.ºs 4 e 5 (Mandato 2020-2024), referentes às Assembleias Gerais (Extraordinária e

Ordinária), realizadas, respectivamente, em 29 de Junho de 2022 e em 30 de Junho de 2022;

2. Deliberar sobre o Relatório e Contas, bem como sobre o Parecer do Conselho Fiscal, referentes ao Exercício

de 2021/2022 (1 de Julho de 2021 a 30 de Junho de 2022);

3. Ratificar a filiação de novos Sócios Efectivos;

4. Outros assuntos de interesse geral.

Para a Assembleia constituir-se em primeira convocatória, nos termos do n.º 1 do artigo 29.º dos Estatutos, é 

necessária a presença da maioria dos Sócios Efetivos (devidamente credenciados, de acordo com o n.º 1 do 

artigo 19.º do mesmo diploma estatutário), número que é de admitir não consiga alcançar-se. Nesta 

conformidade, e nos termos do n.º 2 do artigo 29.º também dos Estatutos, a Assembleia iniciar-se-á trinta 

minutos depois da hora inicialmente marcada, com a presença de qualquer número de Sócios Efetivos. 

Lisboa, 14 de Outubro de 2022

O PRESIDENTE DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL 

(Carlos Teixeira) 
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PONTO 2. 
 

 

Deliberar sobre o Relatório e Contas, 

bem como sobre o Parecer do Conselho 

Fiscal, referentes ao Exercício de 

2021/2022 (1 de Julho de 2021 a 30 de 

Junho de 2022); 
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PONTO 3. 
 

 

Ratificar a filiação de novos Sócios 

Efectivos; 



 
 

 

 

 

 
Em cumprimento do disposto nos Estatutos da Associação de Futebol de Lisboa, submete-se à 

apreciação da Assembleia Geral Ordinária, os seguintes Sócios Efetivos a admitir: 

 

• 5945 - Sharks United Clube De Futebol  

• 5998 - Associação Desportiva Os Jovens Conquistadores – ADOJC 

• 6004 - Respira O2 Football Club  

• 6006 - Luz Futebol Clube  

• 6020 - Casa Do Sport Lisboa E Benfica De Castanheira Do Ribatejo  

• 6036 - Clube Desportivo Marista De Carcavelos  

• 6043 - Interoeste Futebol Clube II  

• 6051 - 3F Free Fun Football - Associação 

• 6075 - Grupo Coral Unidos Do Baixo Alentejo  

• 6096 - Sociedade Filarmónica Recreio Alverquense 

• 6098 - Grupo Recreativo Gonçalvinhense 

• 6105 - Sociedade Recreativa Cultural E Desportiva Rancho Folclórico Monte Godel 

• 6106 - Associação Recreativa Os Escorpiões Audazes 

• 6109 - Centro Educativo Salesiano 
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